
Indicação nº______/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vander  de  Jesus

Maciel,  Secretário  Municipal  de  Serviços  Urbano:  Que

possa ser providenciado na Comunidade de Mutum, a coleta

de  lixo  de  pelo  menos  2  vezes  por  mês  e  com  dias

definidos,  localizada  no  Distrito  de  Pacotuba,  neste

Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes, pois tal serviço vem sendo executado 1 vez no

mês e sem dia correto, e os moradores não sabem o dia

que coleta será feita, onde os sacos de lixos ficam

expostos o mês todo, sujeito a ataque de cães e outros

animais, além de darem aspecto ruim a comunidade.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 01 de setembro de 2020.

Antonio Geraldo de Almeida Costa
Vereador – PP

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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